
GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N" 154/2019

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, para através

do setor competente da Municipalidade estude a possibilidade de realizar o acolhimento

temporário de moradores de rua e seus PETs, a exemplo da vizinha cidade de Jaú conforme matéria

anexa.

Jaú inicia acolhimento temporário para
moradores de rua e seus pets
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